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REDAÇÃO FINAL

 

PROC. Nº 0870/22 - PLL Nº 422/22

 

Inclui o evento Caminhada do Janeiro Branco – Mês de Promoção à Saúde Mental no Anexo II da Lei nº
10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário Mensal de
A�vidades de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no segundo domingo do mês de janeiro.

 

 

Art. 1º  Fica incluído o evento Caminhada do Janeiro Branco – Mês de Promoção à Saúde Mental no
Anexo II da Lei nº 10.903, de 31 de maio de 2010 – Calendário de Eventos de Porto Alegre e Calendário
Mensal de A�vidades de Porto Alegre –, e alterações posteriores, no segundo domingo do mês de
janeiro, conforme o Anexo desta Lei.

 

Art. 2º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

 

 

 

ANEXO

 

JANEIRO

PERÍODO EVENTO DESCRIÇÃO E LOCAL DO EVENTO



No segundo
 domingo.

 

CAMINHADA DO JANEIRO
BRANCO

O evento possui o intuito contribuir com a
campanha do mês do Janeiro Branco, com
objetivo de chamar a atenção da sociedade
para as questões e necessidades relacionadas à
saúde mental.

 

Local: Preferencialmente no Parque
Farroupilha (Redenção).
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